
CÂMARA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

AV ANTERO LEMES DA SILVA

PAUTA DA SESSÃO
  Sessão Ordinária
  Sessão Nº: 7
  Data: 02/04/2024 09:31

TEXTO INICIAL DE ABERTURA:

PEQUENO EXPEDIENTE

GRANDE EXPEDIENTE

ORDEM DO DIA

INDICAÇÃO::BLOCO 38/2024 - CLEYTON MARTINS

INDICAÇÕES Nº. 363/2024; 372/2024; 378/2024, DE AUTORIA DO VEREADOR CLEYTON
MARTINS.

INDICAÇÃO::BLOCO 39/2024 - CRISTINA FIUZA

INDICAÇÕES Nº. 367/2024; 368/2024; 369/2024; 371/2024; 374/2024, DE AUTORIA DA
VEREADORA CRISTINA FIUZA.

INDICAÇÃO::BLOCO 40/2024 - GABARDO

INDICAÇÕES Nº. 364/2024; 365/2024; 366/2024; 370/2024; 373/2024; 375/2024; 376/2024;
379/2024; 380/2024; 381/2024, DE AUTORIA DO VEREADOR GABARDO.

INDICAÇÃO 382/2024 - GRINGO

INDICO À MESA DIRETORIA, OUVIDA ESTA CASA DE LEIS QUE SEJA ENCAMINHADO
EXPEDIENTE AOS EXMA. SR.ª VANDA CRISTINA CAMILO PREFEITA MUNICIPAL, COM CÓPIAS
AO SRA. ELAINE ALÉM BRITO, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

PARECER 6/2024 - GRINGO

OS PARECERES DAS COMISSÕES AO PROJETO DE LEI Nº. 05/2024 DE AUTORIA DO
VEREADOR VALDECIR CARNEVALLI.

DISPENSA DE SEGUNDA VOTAÇÃO 5/2024 - GRINGO
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DISPENSA DA SEGUNDA VOTAÇÃO AO PROJETO DE LEI Nº. 07/2024 DE AUTORIA DO
VEREADOR CLEYTON MARTINS.

PARECER 7/2024 - GRINGO

PARECERES DAS COMISSÕES AO PROJETO DE LEI Nº. 07/2024 DE AUTORIA DO VEREADOR
CLEYTON MARTINS.

DISPENSA DE SEGUNDA VOTAÇÃO 6/2024 - GRINGO

DISPENSA DA SEGUNDA VOTAÇÃO AO PROJETO DE LEI Nº. 07/2024 DE AUTORIA DO
VEREADOR CLEYTON MARTINS.

PARECER 8/2024 - GRINGO

PARECERES DAS COMISSÕES AO PROJETO DE LEI Nº. 08/2024 DE AUTORIA DA VEREADORA
JUSCINEI CLARO.

DISPENSA DE SEGUNDA VOTAÇÃO 7/2024 - GRINGO

DISPENSA DA SEGUNDA VOTAÇÃO AO PROJETO DE LEI Nº. 08/2024 DE AUTORIA DA
VEREADORA JUSCINEI CLARO.

PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO - 5/2024 - VALDECIR CARNEVALLI

Institui no âmbito das escolas da rede municipal de ensino do Município de Sidrolândia/MS, o “Programa Escola
Avisa” com intuito de comunicar aos pais e/ou responsáveis, a ausência do aluno em sala de aula e dá outras
providências.

PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO - 7/2024 - CLEYTON MARTINS

"Institui o Dia Municipal dos Catadores de Materiais Recicláveis do municÍpio de Sidrolândia -
MS, e dá outras providências”.

PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO - 8/2024 - PROFESSORA JUSCINEI CLARO

INSTITUI "O DIA DA MULHER RURAL"
NO ÂMBITO MUNICÍPIO DE SIDROLÂNDIA-MS

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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PROJETO DE LEI - EXECUTIVO - 10/2024 - GRINGO

PROJETO DE LEI Nº. 10/2024 DE AUTORIA Do executivo municipal. autoriza o poder executivo
municipal a efetuar a doaÇÃO de bem imóvel, com encargo, á empresa inpasa agroindustrial s\a,
e dá outras providência.

REGIME DE URGENCIA 10/2024 - GRINGO

REGIME DE URGÊNCIA PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 6/2024

DISPENSA DE PARECER 17/2024 - GRINGO

DISPENSA DE PARECERES AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 6/2024

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR LEGISLATIVO - 6/2024 - GRINGO

Projeto de Lei Complementar 6/2024

INDICAÇÃO::BLOCO 41/2024 - PROFESSORA JUSCINEI CLARO

REQUERIMENTO 3/2024 - ADAVILTON BRANDÃO

REQUEIRO À MESA DIRETORA, NOS TERMOS DOS ART. 2, §6 E ART. 96, AMBOS DO
REGIMENTO INTERNO E ART. 30, VII, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, OUVIDO O DOUTO
PLENÁRIO E CUMPRIDAS AS FORMALIDADES REGIMENTAIS, SEJA OFICIADO AO EXMO. SR.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SOLICITANDO-LHE INFORMAÇÕES DOS
DEPARTAMENTOS COMPETENTES, VISANDO ENCAMINHAR A ESTA CASA DE LEIS O QUE
SEGUE: REQUEIRO QUE SEJA ENCAMINHADO INFORMAÇÕES DETALHADAS SOBRE A
QUANTIDADE DE ALUNOS COM DEFICIÊNCIA QUE ESTÃO MATRICULADOS NA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO, INCLUINDO AS ESCOLAS E TURMAS QUE OS ALUNOS ESTÃO
INSERIDOS, E AINDA, QUAIS PROFESSORES DA REDE DE ENSINO MUNICIPAL TEM
FORMAÇÃO NO ENSINO DE “LICENCIATURA/ EDUCAÇÃO ESPECIAL”.

DISPENSA DE SEGUNDA VOTAÇÃO 8/2024 - CLEDINALDO COTOCIO

CONSIDERAÇÕES FINAIS
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